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Prefácio 
 

 

A gestão autárquica constitui uma muito relevante dimensão da atividade admi-

nistrativa geral, seja em função da proximidade dos seus destinatários, seja pela 

legitimidade diretamente conferida pelas respetivas populações aos diversos titula-

res dos órgãos autárquicos. 

Não obstante as respetivas especificidades, a verdade é que a matriz da gestão 

autárquica continua, ainda e sempre, a resultar do acervo proporcionado pela noção 

de serviço público, ainda que na sua aceção meramente objetiva, enquanto «deno-

minador comum», teórico e material, da administração pública, o que levou Prosper 

Weil1 a referir que, independentemente das opções de feição dogmática ou política 

em que se milite, uma conclusão se perfila como irrefutável: a atividade administra-

tiva visa providenciar a satisfação das necessidades inerentes ao interesse geral, 

mediante a atividade do respetivo serviço «providenciador», assegurando à coletivi-

dade as correspondentes prestações ou vantagens que, numa sociedade hodierna, 

constituem, a par da atividade de fomento e de regulação, uma das principais mis-

sões dos poderes públicos. 

É consabido que a ideia de serviço público remonta a certas práticas medievais,2 

designadamente ao vestigial esquema prestacional então caraterizador das relações 

entre suserano e vassalo, assim como, e principalmente (diríamos nós), à solidarie-

dade burguesa e urbana consubstanciada no princípio da utilitas publica. Até porque, 

como refere Alain-Serge Mescheriakoff,3 a visão do príncipe foi evoluindo para uma 

conceção jurídica, na qual o monarca já passa a ser considerado uma pessoa pri-

vada corpórea e, do mesmo passo, visto como pessoa pública imaterial, projetando 

ainda uma imagem da equidade e do próprio serviço de utilidade pública. 

                                                                            
(1) Derecho Administrativo (tradução em espanhol), Madrid, 1994, p. 66. 
(2) A este propósito vd. J. L. Mestre, Introdution Historique au Droit Administratif Français, Paris, 1985. 
(3) Droit des Services Publics, Paris, 1991, p. 17. 
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O crescimento da urbe viria a determinar o consequente desenvolvimento eco-

nómico e social, obrigando a burguesia, classe emergente, a ter de assegurar a 

defesa do «burgo» assim como todos os serviços de interesse comum vitais para a 

subsistência da comunidade, realidade que pode ser considerada como a génese 

material dos próprios serviços públicos de caráter municipal, em resultado da evolu-

ção das mencionadas obrigações prestacionais, consubstanciada, por sua vez, 

mediante processos de municipalização de diversas atividades. 

Com o abandono definitivo do modelo liberal, a intervenção do poder público, 

central e local, viria a estender-se a diversas áreas, hoje consideradas como essen-

ciais, designadamente a política sanitária, o planeamento urbanístico e a segurança 

social, agora erigidos como um «poder-dever» que vincula os entes públicos de 

população e território, mormente os Municípios. 

O serviço público é-o, antes de mais, porque é criado pela respetiva pessoa 

coletiva de população e território, porque se destina à satisfação das necessidades 

sentidas pela coletividade e, por último, porque as relações prestador/utente ficam 

maioritariamente enquadradas pelo direito público. 

Há muito que Freitas do Amaral atribuiu à noção de serviço público uma natureza 

genérica, ao entender que os serviços de feição prestacional (serviço público stricto 

sensu, para Marcello Caetano) são apenas uma das suas formas ou tipologias, 

constatação que levou este autor a qualificar como serviço público a organização 

humana criada no seio de cada pessoa coletiva pública com o fim de desempenhar 

as atribuições desta, sob a direção dos respetivos órgãos.4 

Apesar das questões dogmáticas mais densas com que sempre deparamos no 

plano da definição da natureza jurídica do serviço público, a verdade é que este con-

ceito encerra uma importância prática determinante para a gestão autárquica, com 

particulares consequências no âmbito da sua gestão, mormente na dicotomia gestão 

direta/gestão indireta. 

Continuando a beneficiar dos ensinamentos de Freitas do Amaral,5 são três as 

modalidades de gestão dos serviços públicos: a gestão direta ou régie, em que é a 

própria pessoa coletiva pública quem gere o serviço; a gestão indireta pública, na 

qual a gestão já é assegurada por uma outra pessoa coletiva pública, especialmente 

criada para esse efeito, mediante um mecanismo próximo do instituto jurídico da 

devolução de poderes; e a gestão indireta privada, em que a gestão do serviço 

público é temporariamente entregue e confiada a uma entidade privada, mediante 

concessão, ou a uma associação ou fundação de utilidade pública, por via de dele-

                                                                            
(4) Freitas do Amaral, Curso de Direito Administrativo, Coimbra, 1986, p. 618 e ss. 
(5) Op. cit., p 630. 
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gação, casos em que a gestão passa a ser assegurada por privados, se bem que o 

serviço continue a assumir natureza pública, porquanto a entidade titular da respe-

tiva obrigação prestacional continua a ser a primeira e principal responsável pelo 

serviço. 

Na gestão direta, e sem querer entrar nas muitas e relevantes querelas teóricas, 

a pessoa coletiva pública titular, por intermédio dos seus órgãos, exerce um efetivo e 

absoluto poder de direção, enquanto na gestão indireta, já inexiste esse poder de 

direção, saindo ainda a regulamentação do serviço claramente atenuada (se bem 

que com diferentes intensidades, conforme a entidade gestora seja pública ou não), 

embora não completamente prejudicada, atentas as obrigações originária e legal-

mente cometidas à entidade pública titular, inelutável e definitivamente vinculada à 

correspondente obrigação prestacional. 

Como já se deixou antever, a gestão indireta do serviço público não pode ser tida 

como sinónimo de gestão privada, porquanto esta última assume uma natureza con-

cetual de feição jurídico-económica, ao passo que a efetiva destrinça entre gestão 

direta e gestão indireta apela mais a uma caraterização de pendor jurídico-adminis-

trativo. 

A concessão a privados constitui, porventura, a mais frequente modalidade de 

gestão indireta do serviço público municipal, assumindo um forte pendor privado, ao 

associar os particulares à realização de tarefas originariamente pertencentes à 

administração, constituindo o contrato de concessão o principal «veículo» da con-

tratação desenvolvida nesse plano, por via do qual ocorre a transferência da respon-

sabilidade pela gestão do serviço para uma entidade privada. 

Contudo, urge não perder de vista que o contrato de concessão constitui apenas 

um dos inúmeros contratos administrativos potencialmente veiculadores da colabo-

ração dos particulares com as autarquias e as demais entidades públicas titulares de 

obrigações de serviço público, mormente ante o vastíssimo leque de soluções pro-

porcionado pelos chamados contratos atípicos, que encerram uma real aptidão para 

materializar a gestão indireta dos serviços públicos. 

Numa primeira linha desses contratos, deparamos com os contratos de gestão 

de serviço público, os quais podem assumir diversas modalidades, designadamente: 

a gestão por conta e risco da entidade gestora (quanto aos resultados económicos), 

em que, apesar de o estabelecimento e demais meios afetos ao serviço continuarem 

a pertencer à entidade «adjudicante», o gestor não fica obrigado ao pagamento de 

uma qualquer renda ou compensação pela respetiva utilização; a gestão delegada, 

semelhante à anterior modalidade, exceto no que concerne à responsabilidade 

financeira pelo serviço, porquanto é a entidade pública contratante quem suporta 

todos os riscos decorrentes da atividade e resultados do serviço (com a consequente 



16  D A  G E S T Ã O ,  E M  A U T A R Q U I A S  

compressão da autonomia da entidade gestora); a gestão interessada, por via da 

qual ocorre a entrega da gestão do serviço a uma entidade gestora, cuja remunera-

ção decorre da participação nos resultados, gozando esta de uma ainda menor 

autonomia perante a entidade pública titular; e a gestão stricto sensu, em que a ati-

vidade da entidade gestora consubstancia-se numa mera prestação de serviços de 

gestão, sendo por isso remunerada independentemente dos resultados obtidos, cor-

rendo todos os riscos e investimentos por conta da respetiva entidade pública titular. 

Por fim, importa incluir e destacar no elenco (não exaustivo) dos aludidos con-

tratos o habitualmente denominado contrato de associação6 ao serviço público, o 

qual pode revestir alguma relevância digna de ponderação no plano do funciona-

mento do serviço público, ao viabilizar que uma empresa, detentora de um estabele-

cimento que prossiga fins idênticos aos em parte prosseguidos pela entidade pública 

legalmente sujeita à obrigação de serviço público, venha a afetar igualmente o seu 

estabelecimento à prossecução das atribuições originariamente cometidas àquele 

ente público.7 

É, pois, neste contexto fluido e de permanente devir teórico e técnico, fortemente 

caraterizado por necessidades e procuras coletivas emergentes, designadamente no 

domínio das utilities, que a gestão autárquica deve procurar as melhores soluções 

tendentes a satisfazer as necessidades coletivas e a correspondente prossecução 

do interesse público. 

No plano do saneamento básico, na sua tríplice aceção, isto é, abastecimento de 

água, tratamento de águas residuais domésticas e resíduos sólidos urbanos,8 muitos 

Municípios (designadamente os mais populosos), e tirando algumas experiências de 

concessão, nem sempre muito bem sucedidas, têm assumido a gestão dos respeti-

vos sistemas mediante o recurso à figura dos serviços municipalizados, obtendo com 

tal solução o melhor de dois mundos: uma gestão empresarial e especialmente cen-

trada nos respetivos objetivos, com imputação de custos, receitas e orçamento 

específicos, continuando tais serviços compreendidos no perímetro financeiro e 

organizacional das respetivas autarquias, ainda num modelo de gestão direta, com o 

controle e a direção que lhe são inerentes, já que estamos em presença de serviços 

                                                                            
(6) Concierto (no direito espanhol). 
(7) Solução material que em muito reforça a linha de pensamento tributária de uma noção material ou 

de cunho predominantemente objetivo de serviço público. 
(8) Neste sentido, vd. António Lobato de Faria, 1996. Água Para Consumo Humano, Lisboa, p. 193 e 

ss., sendo que o conceito do saneamento básico, reportado ao conjunto integrado e (acima de 
tudo) interdependente dos sistemas de abastecimento de água, de tratamento de águas residuais 
domésticas e de resíduos sólidos urbanos ainda reúne a aquiescência da maioria dos técnicos 
nacionais, porquanto se adequa a uma mais eficiente representação material da realidade que 
também pode envolver a significação de «serviços públicos do ambiente». 
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públicos de interesse e caráter local, explorados de modo autónomo, feição industrial 

e por conta e risco dos Municípios.9 

Os contributos vertidos no presente livro pelos respetivos autores, atenta a sua 

natureza e valia dogmática e científica, afiguram-se-nos, pois, fundamentais para 

enquadrar o pensamento de todos os que, como nós, levam a cabo atividades de 

gestão autárquica, ao sistematizar as dificuldades que empírica e quotidianamente 

se colocam no múnus específico de quem tem por missão assegurar a prossecução 

e a satisfação das necessidades das populações. 

Como os diversos contributos adiante deixam bem claro, as autarquias são por-

ventura a forma de governança mais direta e permanentemente escrutinada pelos 

respetivos destinatários. Do mesmo passo, os Municípios e as Freguesias, ao con-

trário do Estado (no seu plano interno), têm de prosseguir as suas atribuições 

segundo uma lógica de concorrência, seja no plano tributário, com taxas e percenta-

gens de participação em impostos progressiva e sucessivamente mais baixas, seja 

no que concerne à adoção de políticas de fomento, apoio e promoção; tudo à 

«custa» de uma progressiva compressão das receitas autárquicas e em claro bene-

ficio das finanças do Estado, o que coloca delicadas e pertinentes questões no 

domínio jurídico-constitucional, máxime perante o princípio da descentralização, o 

qual reclama uma constante e progressiva alocação de recursos financeiros à pros-

secução das atribuições autárquicas. 

É consabido que o Estado reincide, cronicamente, no desacompanhamento finan-

ceiro dos Municípios e Freguesias, agravado por uma atividade legiferante perma-

nentemente atribuidora de novas competências e obrigações de serviço público. Não 

obstante, e como se assinala na presente obra, os Municípios têm vindo a conseguir 

uma significativa diminuição do peso da dívida do «setor autárquico» no cômputo da 

divida pública nacional, continuando no entanto a assegurar as crescentes ativida-

des e missões de serviço público que legalmente lhes estão confiadas. 

Acresce que não raras vezes as autarquias têm de se substituir ao Estado, pro-

videnciando atividades, iniciativas e investimentos que em boa verdade competem 

ao poder central. Mais uma vez aqui se coloca com clareza o múnus do gestor 

autárquico – tendo disponibilidade financeira e perante a necessidade de acorrer às 

carências das comunidades, afasta a questão das atribuições e competências, mate-

                                                                            
(9) Estamos em crer que a opção gestionária inerente aos serviços municipalizados saiu claramente 

reforçada pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (Regime Jurídico da atividade Empresarial Local), 
a qual recuperou esta modalidade de gestão direta, em contraponto (compensação, diríamos) à 
obrigação de cumprimento de rácios e demais requisitos de viabilidade e eficiência financeira a 
que o legislador passou a sujeitar as vulgarmente denominadas empresas municipais, agora 
empresas locais. 
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riais e orgânicas, para garantir a satisfação do interesse coletivo, base do seu man-

dato. 

Tal realidade, tem vindo a criar desequilíbrios financeiros em algumas autarquias 

(poucas) onde não foi adotada uma política orçamental mais avisada face à recor-

rente falta de apoio financeiro por parte do Estado. 

Destarte, com vista a assegurar a autonomia administrativa e financeira das autar-

quias, verdadeiro apanágio do poder local e expressamente consagrada na Constituição 

da República, torna-se mister implementar as medidas tendentes a garantir a neces-

sária eficiência financeira, abrandando e racionalizando a despesa corrente, dimi-

nuindo o valor das taxas locais e as percentagens nas participações nos impostos de 

génese local, a par do efetivo aumento do investimento, sempre tão determinante 

para o desenvolvimento económico e social da maior parte das circunscrições terri-

toriais das autarquias, logo do todo nacional. 

Os considerandos agora sucintamente elencados visam tão só reproduzir as 

mais frequentes preocupações dos gestores autárquicos, ante a atividade que quoti-

dianamente desempenham em representação e no interesse daqueles que em si 

confiaram, a qual reclama e determina a adoção das melhores soluções gestioná-

rias, preocupações marcadamente subjacentes à motivação dos autores do presente 

livro, o qual constitui um muito relevante e enriquecedor contributo para o enqua-

dramento teórico e sistemático da gestão autárquica. 

 

Basílio Horta 

Sintra, dezembro de 2017 
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Este livro é para utilização dos autarcas portugueses, mas também 
para os dirigentes e técnicos superiores em municípios e fregue-
sias. A minha experiência em municípios e freguesias permitiu-me 
trabalhar em equipa com eleitos e dirigentes e neles encontrei virtu-
des comuns: pessoas dinâmicas, resilientes, com excelente relacio-
namento pessoal, com visão de futuro e acima da média em termos 
de inteligência emocional e capacidade intelectual. 

Espero que o nosso livro seja um contributo para a melhoria das suas 
competências de gestão, essenciais no processo de descentraliza-
ção da administração central para a administração local e dos 
municípios para as freguesias, para conseguirem cumprir as suas 
perspetivas de uma vida melhor para os seus munícipes e fregue-
ses. 
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As autarquias 

Os municípios e em menor grau, as freguesias, são organizações complexas do 

ponto de vista da sua gestão, pela diversidade e complexidade das suas atribuições 

e das atividades que desenvolvem como, por exemplo, planeamento e ordenamento 

do território, urbanismo, obras municipais, desenvolvimento económico, ação social, 

ação cultural, gestão de projetos, fornecimento de serviços aos munícipes como 

abastecimento de água e gestão de resíduos, gestão dos mercados municipais, ges-

tão de recursos humanos e gestão económica e financeira. 

Os municípios e a maioria das freguesias de Lisboa resultantes da sua reorgani-

zação administrativa após as eleições autárquicas de 2013, são organizações, no 

contexto português, de grande dimensão situando-se a generalidade dos municípios, 

em regra, em termos de volume de rendimentos, gastos e investimentos, número de 

trabalhadores e volume de atividade entre as maiores organizações de cada conce-

lho sendo, num número significativo, as maiores organizações económicas do concelho. 

Os municípios e as freguesias têm «clientes» em duas perspetivas: 

• Os cidadãos e as organizações como destinatários dos serviços prestados pelas 

autarquias; 

• Os cidadãos como votantes, que avaliam o trabalho desenvolvido pela Câmara 

Municipal e pela Junta de Freguesia e que determinam em eleições quem serão 

os próximos «gestores» dos seus interesses locais. 
 

Os municípios estão no «mercado» no sentido em que os diversos municípios 

competem entre si na atração de pessoas, famílias, investimentos de empresas e de 

organizações (e.g. universidades, centros de investigação, incubadoras de empre-

sas, IPSS) que permitam alcançar maiores níveis de desenvolvimento económico, 

social e cultural aos cidadãos que neles residem e funcionando como atrativo para a 

fixação de novos residentes. 

A câmara municipal e a junta de freguesia, como órgãos executivos, têm a res-

ponsabilidade de gerir os recursos das autarquias tendo em vista os objetivos políti-

cos sufragados pelos eleitores. 

Convém também salientar que os municípios, antes apelidados de fonte de 

enormes despesas e de dívida para Portugal, não o são, demonstrando-o a realidade. 

De acordo com os números obtidos a partir dos dados das estatísticas nacionais e 

recolhidos no âmbito da elaboração do Anuário Financeiro dos Municípios Portugue-

ses, edição 2016, o peso da dívida dos municípios no total da dívida do Estado por-

tuguês tem vindo a diminuir, com especial intensidade a partir de 2010, como pode-

mos verificar na figura seguinte. 
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Figura 1.1. Peso da dívida dos municípios na dívida do Estado 
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Fonte: IGCP – Pordata e Anuário Financeiro Municípios Portugueses 2016. 

 

 

Em 2016, a parte da dívida pública de Portugal respeitante ao conjunto dos 308 

municípios existentes era de apenas 2,2%, tendo diminuído o seu peso para quase 

um terço, de um máximo de 6,1%, no ano 2006. 

Valores que revelam que, do ponto de vista financeiro, os municípios estão a ser 

melhor geridos! Ou seja, têm uma situação económica e financeira equilibrada, que 

lhes possibilita, nomeadamente, pagar a tempo e horas os seus compromissos aos 

fornecedores. Continuam, contudo, a existir alguns municípios com grandes níveis 

de endividamento e que estão a desenvolver ações estratégicas no sentido da sua 

redução. O mesmo acontece com o endividamento de algumas freguesias, ao qual é 

dedicado um capítulo deste livro. 

É sabido que os grandes prejudicados com a aplicação dos programas de ree-

quilíbrio económico e financeiro de municípios, a última versão dos quais, o FAM – 

Fundo de Apoio Municipal,1 que integrava nove municípios em finais de 2017, são os 

munícipes que a eles se têm que sujeitar, com aumentos para o máximo legal de 

                                                                            
(1) Lei n.º 53/2014 de 25 de agosto; https://www.fundodeapoiomunicipal.gov.pt/inicio. 



A publicação deste livro teve o apoio de:

A gestão autárquica tem níveis de diversidade e complexidade

elevados. A realidade e as variáveis a gerir são bastante mais vastas

e envolvem muito mais atores e partes interessadas do que aquilo

que acontece na grande maioria das organizações públicas ou

privadas, com ou sem objetivos de lucro.

O âmbito alargado das atribuições e competências das autar-

quias impõe aos membros das Juntas de Freguesia e Câmaras Muni-

cipais uma base de conhecimentos de gestão que lhes permita

tomar as melhores decisões otimizando os recursos disponíveis.

Este livro, escrito por alguns dos melhores especialistas portu-

gueses no seu domínio, inclui as áreas e técnicas de gestão consi-

deradas essenciais para o gestor autárquico. Deverá ser lido e dina-

mizada a sua utilização por atuais e futuros eleitos locais (presi-

dentes de câmara e vereadores, presidentes e membros de junta e

assembleia de freguesia) e por dirigentes e técnicos superiores da

administração local que aspirem ou não ao exercício de cargos

eleitos. Outros leitores, académicos ou profissionais, com especial

interesse na gestão autárquica, poderão, igualmente, beneficiar

com a leitura deste livro através do acesso às mais avançadas técni-

cas de gestão expostas nas suas páginas.

João Ralha, Doutor em Gestão Empresarial Aplicada (ISCTE-IUL),

Professor Auxiliar Convidado no ISCSP, Universidade

de Lisboa. É consultor em gestão, especialista em planeamento e

controlo de gestão e medição do desempenho em empresas, IPSS, muni-

cípios e unidades de saúde. Corredor de pelotão, fez corridas e mara-

tonas em diversos países. Cofundador do clube de corrida RUN 4 FUN.
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